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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

RELATÓRIO DE AUDITORIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Acompanhamento  da  Execução  Orçamentária  e
Financeira

Ordem de serviço: 0127/2018
Período: 01/01 à 31/07/2018
Equipe de auditoria: José  Luís  Galvão  Pinto  Bomfim  (Coordenador  de

Controle Externo)
Maria  Tereza Alencar de Amorim Miranda  (Gerente
de Auditoria)
Iara Araújo Mota (Líder de Auditoria)
Martha Mizrach (Líder de Auditoria)
Míriam Lins de Macedo (Auditor Estadual de Controle
Externo)
Rita de Cássia Andrade Lopes  (Auditor Estadual de
Controle Externo)

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

Denominação: Secretaria  do  Trabalho,  Emprego,  Renda  e  Esporte
(SETRE)

Natureza jurídica: Órgão Público da Administração Direta
Finalidade: Planejar e executar as políticas de emprego e renda e de

apoio à formação do trabalhador, executar e coordenar a
Política  Estadual  de  Economia  Solidária,  a  Política
Estadual de Apoio ao Cooperativismo e a Política Estadual
de Esporte e Lazer,  bem como as ações de prevenção,
incentivo, promoção e divulgação do artesanato baiano

Endereço: 2ª  Avenida,  Centro  Administrativo  da  Bahia,  nº  200,
Salvador - BA, CEP: 41745-003

3 ROL DE RESPONSÁVEIS

Dirigente máximo

Nome Cargo Período da gestão

Maria Olívia Santana Secretária 01/01/2018 a 06/04/2018

Vicente José de Lima Neto Secretário 07/04/2018 a 31/07/2018
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

Ordenadores de despesa

Nome Unidade Período da gestão

Nair Porto Prazeres
Diretoria Geral

01/01/2018 a 16/06/2018

Gilson das Mercês Lima 17/06/2018 a 31/07/2018

Danilo Sousa Xavier Diretoria Administrativa 01/01/2018 a 31/07/2018

Milton Barbosa de Almeida Filho Superintendência  de  Economia  Solidária  e
Cooperativismo (SESOL) 01/01/2018 a 31/07/2018

Alexandro da Anunciação Reis Superintendência  de  Desenvolvimento  do
Trabalho (SUDET) 01/01/2018 a 31/07/2018

Júlio Cesar Oliveira Pinheiro
Coordenação de Esportes

01/01/2018 a 16/06/2018

Gustavo Augusto Barros Miranda 17/06/2018 a 31/07/2018

Luciana Embilina Pinheiro Coordenação de Fomento ao Artesanato 01/01/2018 a 31/07/2018

4 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução nº 149/2017, que aprovou o Plano de Diretrizes
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de  2018, e
com o Ato nº 076/2018, que aprovou a Programação Anual para o referido exercício,
e de acordo com a Ordem de Serviço nº 0127/2018, expedida pela 5ª Coordenadoria
de  Controle  Externo,  foi  realizada  a  auditoria  de acompanhamento da execução
orçamentária e financeira  da  Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte
(SETRE), relativa ao período de 01/01 a 31/07/2018.

A Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte (SETRE) foi selecionada para
exame considerando a ordenação de prioridade da Matriz de Risco do TCE/BA, a qual é
lastreada por critérios de materialidade, risco e relevância.

O  trabalho  teve  por  objetivo  verificar  o  cumprimento  das  disposições  legais
pertinentes  e  a  regularidade  na  aplicação  dos  recursos  públicos,  bem  como
acompanhar/monitorar as medidas adotadas pelos gestores da UJ em cumprimento
às recomendações/determinações deste TCE.

5 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames foram realizados na extensão devida, em conformidade com as Normas
de Auditoria Governamental (NAGs) aplicadas ao Controle Externo Brasileiro e as
Normas  Brasileiras  de  Auditorias  do  Setor  Público  (NBASP),  compreendendo:
planejamento dos trabalhos; constatação, com base em testes, das evidências e dos
registros que suportam os valores e as informações apresentadas, e verificação da
observância às normas aplicáveis.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002

4

Ref.2136878-4

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
4M

D
I2

M
JU

W



5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

A auditoria abrangeu as áreas orçamentária/financeira e jurídica.

Os principais procedimentos de auditoria utilizados foram os seguintes:

• Levantamento  de  dados  no  Sistema de  Observação  das  Contas  Públicas
(MIRANTE)  e  no  Sistema  Integrado  de  Planejamento,  Contabilidade  e
Finanças do Estado da Bahia  (FIPLAN) e confronto  com  a documentação
suporte dos registros;

• Conferência de cálculos;
• Exame de procedimentos licitatórios, suas exceções e contratos;
• Acompanhamento da implementação das recomendações/determinações do

TCE/BA em auditorias anteriores.

Na execução da auditoria, foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de
critério:

• Constituição Federal;
• Lei  Complementar  Federal  n°  101/2000.  Estabelece  normas  de  finanças

públicas  voltadas  para  a  responsabilidade  na  gestão  fiscal  e  dá  outras
providências;

• Lei Federal n° 4.320/1964. Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal;

• Lei Federal nº 8.666/1993. Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, institui normas para Licitações e Contratos da Administração Pública
e dá outras providências;

• Constituição Estadual;
• Lei  Complementar  Estadual  nº  005/1991.  Dispõe sobre a  Lei  Orgânica do

Tribunal de Contas do Estado da Bahia e dá outras providências;
• Lei  Estadual  nº  8.647/2003.  Dispõe  sobre  o  Programa  Estadual  de

Organizações Sociais e dá outras providências;
• Lei  Estadual  nº  9.433/2005.  Dispõe  sobre  as  licitações  e  contratos

administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações e locações
no âmbito dos Poderes do Estado da Bahia e dá outras providências;

• Lei Estadual nº 12.212/2011. Modifica a estrutura organizacional e de cargos
em comissão da Administração Pública do Poder Executivo Estadual, e dá
outras providências;

• Lei Estadual nº 12.368/2011. Dispõe sobre a criação da Política Estadual de
Fomento à Economia Solidária no Estado da Bahia e do Conselho Estadual
de Economia Solidária;
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

• Lei  Estadual  nº  12.356/2011.  Institui  o  Fundo  de  Promoção  do  Trabalho
Decente (FUNTRAD), e dá outras providências;

• Lei  Estadual  nº  13.204/2014.  Modifica  a  estrutura  organizacional  da
Administração Pública do Poder Executivo Estadual e dá outras providências;

• Lei Estadual nº 13.468/2015. Institui o Plano Plurianual Participativo (PPA) do
Estado da Bahia para o quadriênio 2016-2019;

• Lei Estadual nº 13.727/2017. Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
exercício de 2018, e dá outras providências (LDO);

• Lei Estadual nº 13.833/2018.  Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado
para o exercício financeiro de 2018 (LOA);

• Decreto Estadual nº 8.890/2004. Regulamenta a Lei nº 8.647, de 29 de julho
de 2003, que dispõe sobre o Programa Estadual de Organizações Sociais,
revoga os Decretos nos 7.007 e 7.008, de 14 de novembro de 1997, e dá
outras providências;

• Decreto Estadual nº 9.588/2005. Altera o Decreto Estadual nº 8.890, de 21 de
janeiro de 2004, que regulamenta a Lei nº 8.647, de 29 de julho de 2003, que
dispõe sobre o Programa de Organizações Sociais e dá outras providências;

• Decreto Estadual nº 15.924/2015. Dispõe sobre a execução orçamentária dos
órgãos, dos fundos e das entidades Integrantes da Administração Pública do
Poder Executivo;

• Decreto  Estadual  nº  16.417/2015.  Estabelece  medidas  para  a  gestão  das
despesas e controle dos gastos de custeio e de pessoal, no âmbito do Poder
Executivo Estadual, na forma que indica e dá outras providências;

• Decreto  Estadual  nº  16.593/2016.  Estabelece  o  contingenciamento  das
despesas de manutenção e de projetos e atividades finalísticas com recursos
do Tesouro Estadual, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo Estadual, e dá outras providências;

• Decreto  Estadual  nº  16.955/2016.  Aprova  o  Regimento  da  Secretaria  do
Trabalho, Emprego, Renda e Esporte (SETRE);

• Resolução  SETRE  nº  001/2013.  Aprova  o  Regimento  do  Conselho
Deliberativo do Fundo de Promoção do Trabalho Decente;

• Resolução  TCE  nº  149/2017.  Aprova  as  Diretrizes  para  o  Planejamento
Operacional e para o Sistema de Avaliação de Desempenho do exercício de
2018 e dá outras providências;

• Nota Técnica TCE nº 01/2003. Dispõe sobre a racionalização e uniformização
dos procedimentos de auditoria no âmbito das Coordenadorias de Controle
Externo do TCE/BA;

• Normas Brasileiras de Auditorias do Setor Público (NBASP);
• Normas de Auditoria Governamental (NAGs) aplicadas ao Controle Externo

Brasileiro, e
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

• Princípios de Contabilidade.

No transcurso da auditoria não foram impostas limitações no tocante ao escopo e ao
método utilizado nos trabalhos. 

6 RESULTADO DA AUDITORIA

Concluídos os trabalhos relativos ao acompanhamento da execução orçamentária e
financeira da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte (SETRE), relativa
ao período de 01/01 a 31/07/2018,  são apresentados a seguir os achados e fatos
significativos observados pela Auditoria.

6.1 Área contábil, orçamentária e financeira

6.1.1 Ausência da fiscalização econômico-financeira e contábil  do Contrato nº
02/2010 (Parceria Público-Privada da Arena Fonte Nova)

Conforme pesquisa realizada no Sistema FIPLAN, a SETRE efetuou no período de
sob  exame  (01/01  a  31/07/2018),  pagamentos  à  Fonte  Nova  Negócios  e
Participações  S.A.  (FNP)  no  valor  R$80.354.566,09,  incluído  neste  montante  o
pagamento referente  ao mês de dezembro de 2017, inscrito  em restos a  pagar,
sendo examinada a totalidade dos processos de pagamento.

TABELA 1 – Pagamentos efetuados à FNP em 2018
Em R$

Nº do empenho Data do
pagamento Valor líquido Valor com

retenções
Histórico

(Contraprestação pública)
21101.0001.17.0000044-7 22/01/2018 12.224.641,22 13.086.652,59 Parcela nº 57/180 (RP)
21101.0001.18.0000001-9 24/05/2018 3.830.456,03 3.830.456,03 Parcela nº 58/180 (janeiro)
21101.0001.18.0000002-7 24/05/2018 2.985.845,74 9.623.126,67 Parcela nº 58/180 (janeiro)
21101.0001.18.0000007-8 02/05/2018 8.736.985,33 9.623.126,67 Parcela nº 60/180 (março)
21101.0001.18.0000008-6 02/05/2018 3.830.456,03 3.830.456,03 Parcela nº 60/180 (março)
21101.0001.18.0000011-6 24/05/2018 3.830.456,03 3.830.456,03 Parcela nº 61/180 (abril)
21101.0001.18.0000012-4 24/05/2018 8.736.985,33 9.623.126,67 Parcela nº 61/180 (abril)
21101.0001.18.0000014-0 13/06/2018 8.736.985,33 9.623.126,67 Parcela nº 62/180 (maio)
21101.0001.18.0000015-9 13/06/2018 3.830.456,03 3.830.456,03 Parcela nº 62/180 (maio)
21101.0001.18.0000017-5 18/07/2018 3.830.456,03 3.830.456,03 Parcela nº 63/180 (junho)
21101.0001.18.0000018-8 18/07/2018 8.736.693,94 9.623.126,67 Parcela nº 63/180 (junho)

Total 69.310.417,04 80.354.566,09
Fonte: Sistema FIPLAN.

Conforme apresentado na Tabela 1, não houve, no período auditado, o pagamento
da parcela  nº  059/180,  referente ao mês de fevereiro/2018.  Registre-se que,  no
processo  nº  1600180001043, consta  Nota  Técnica  da  Secretaria  Executiva  do
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

Programa PPP/SEFAZ em que se determinou a aplicação de glosa no montante de
R$11.502.000,00 a  ser  dividida  entre  os meses de janeiro  e  fevereiro  de  2018,
tendo sido efetuada na parcela nº 058/180, a qual teve o valor de R$5.751.000,00
retido quando da liquidação do empenho. O motivo da glosa, conforme explicitado
no Ofício nº 017/2018 do Gabinete do Secretário da SEFAZ, datado de 31/01/2018,
foi a ausência do compartilhamento de receita auferida nos anos de 2013 a 2016.
Segundo o Presidente do Conselho Gestor de PPP e Secretário da Fazenda, Sr.
Manoel Vitório da Silva Filho,  essa glosa seria provisória,  tendo em vista que o
referido valor estaria sujeito a uma validação por meio de uma auditoria relativa às
despesas e aos custos operacionais.

Ressalte-se que a  verificação do compartilhamento do risco de demanda, prevista
na Cláusula 19.4 do Contrato nº 02/2010, foi efetuada pela Secretaria Executiva de
PPP, a partir de uma solicitação da FNP para que o Estado a ressarcisse por conta,
a priori, de um resultado abaixo do previsto.

De acordo com a Cláusula Sexta – Contraprestação Pública do Contrato nº 02/2010
(Parceria  Público-Privada  da Arena  Fonte  Nova),  a  Concessionária  faz  jus  ao
pagamento  da  Contraprestação  Mensal,  correspondente  ao  valor  da
Contraprestação Mensal Base, descontados eventuais  abatimentos aplicáveis  em
razão de desempenho inferior ao mínimo requerido. Essa Contraprestação Mensal
Base é composta de uma parcela fixa e uma parcela variável, sendo que a parcela
variável  pode  sofrer  abatimentos  com base  na  Nota  de  Desempenho  Anual  da
Concessionária (NQID), a qual,  por sua vez, é atribuída com base na pontuação
obtida segundo o Quadro de Indicadores de Desempenho (QID).

A Cláusula 6.6 estabelece que:

A aferição dos indicadores do QID será feita trimestralmente pelo Verificador
Independente, utilizando sistema especialmente desenvolvido para este fim,
em conformidade com o estabelecido no Anexo 4 a este Contrato e validado
pelo  Órgão  Regulador.  Até  o  5º  (quinto)  dia  do  mês  subsequente  ao
trimestre vencido será emitido relatório pelo Verificador Independente, do
qual constará a nota de desempenho da Concessionária dispondo o Órgão
Regulador de mais (três) dias úteis para a sua validação.

No  Quadro  de  Indicadores  de  Desempenho  são  contemplados  os  critérios
operacional e financeiro, sendo o primeiro responsável por 70% da avaliação e o
segundo respondendo por 30% da nota de Desempenho Anual da Concessionária. 

A Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia (SUDESB), responsável pela
Fiscalização  Técnica,  conforme  subcláusula  18.1.2,  valida  apenas  os  quesitos
operacionais, visto que os quesitos financeiros são de responsabilidade do Poder
Concedente, no caso a SETRE, conforme Cláusula 18.2.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

18.2  Fiscalização  econômico-financeira  e  contábil.  A fiscalização  econômico-
financeira e contábil é de competência do Poder Concedente e abrangerá, dentre
outros pontos:
(i) a análise do equilíbrio econômico-financeiro da Concessão;
(ii) a análise do cumprimento das obrigações societárias da Concessionária;
(iii) o exame dos livros, registros contábeis e demais informações econômicas e
financeiras, bem como os atos de gestão praticados pela Concessionária;
(iv) o controle dos Bens Reversíveis; e
(v) o exame dos livros, registros contábeis e demais informações econômicas e
financeiras, bem como os atos de gestão praticados pela Concessionária para
exploração de áreas do entorno.

Entretanto, constatou-se que os quesitos financeiros não vêm sendo validados pela
SETRE.

A falta  de acompanhamento econômico-financeiro e contábil  do contrato de PPP
pode estar causando, ou vir a dar causa a prejuízo ao Estado, uma vez que o valor
da  contraprestação  pública  está  condicionada  ao  atingimento  da  nota  de
desempenho que tem como um dos critérios o financeiro. Isso porque, a depender
da pontuação obtida, o valor da contraprestação pode sofrer redução de até 60% da
parcela  variável,  fato  que  caracteriza  a  necessidade  de  adoções  imediatas  de
providências,  que  se  adotadas  de  pronto,  já  apresentam  o  caráter  de
intempestividade.

Ressalte-se que esta irregularidade já foi abordada, por este Tribunal, nos Relatórios
de Auditoria referentes aos exercícios de 2014, 2015, 2016 e 2017.

Cientificada  sobre  este  fato  quando  da  realização  da  Inspeção  2017,  a então
Diretora Geral, Sra. Nair Prazeres, por meio do Ofício nº 148/2017, de 05/10/2017,
apresentou, dentre outras, as seguintes informações:

[...]

Em relação aos aspectos da fiscalização econômico-financeira e contábil do
contrato de concessão, seguindo o escopo previsto no item 18 do contrato
de concessão, com enfoque sobre a contratação de empresa de consultoria
especializada para esse fim, destacamos que tal matéria está prevista na
minuta de Portaria de escolha do Verificador Independente, a qual prevê,
em seu escopo, a participação desse ente no auxílio ao Poder Concedente.

[...]

Ante as dificuldades para a contratação de uma consultoria de grande porte
para acompanhamento do contrato de PPP, em especial pela atual situação
de  disponibilidade  orçamentária  aliada  às  disposições  do  Decreto
16.417/2015, que suspende a contratação de serviços dessa natureza, é
que foi motivada a utilização do verificador no auxílio do Estado em relação
a esse acompanhamento, em consonância com o que já prevê o contrato de
PPP, em seu item 18.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

Diante do exposto pela Diretora Geral, foram solicitados esclarecimentos a respeito
da  utilização  do  verificador  independente  no  auxílio  ao  Estado  em  relação  à
fiscalização dos aspectos econômico-financeiro e contábil do Contrato nº 02/2010.

Em resposta, o Diretor Geral interino à época, Sr. Danilo Sousa Xavier, por meio do
Ofício nº 155/2017, de 24/10/2017, esclareceu:

[...]

De início, informamos que a empresa Pricewaterhouse Coopers começou
a incorrer em mora com o atendimento de suas obrigações pactuadas junto
a concessionária a partir de janeiro de 2017, quando deixou de apresentar
a avaliação das notas trimestrais do quadro de indicadores de desempenho
referentes ao 4° trimestre de 2016 (período de outubro a dezembro daquele
ano.

Quanto  a  indagação  sobre  o  respaldo  que  garanta  a  participação  do
verificador  independente  no  auxílio  a  fiscalização  exercida  pelo  Poder
Concedente,  destacamos que,  de  fato,  o  contrato  de PPP contempla  tal
escopo em seu item 18.7 [...]

Registre-se que todo o escopo de atribuições previstas na alínea “v” do item
18.7 do contrato de PPP correspondente ao rol de ações estabelecidas na
fiscalização dos aspectos econômico-financeiros e contábeis da concessão,
na forma do item 18.4.

Esse  papel  do  verificador  independente  no  auxílio  da  fiscalização  é
corroborado pela redação da cláusula 18.9.1, ao estabelecer, em sua alínea
“f”,  que  o  recolhimento  da  verba  de  fiscalização  em  favor  do  órgão
regulador, tendo como fato gerador o exercício da fiscalização do contrato,
não exonera a concessionária da obrigação de contratar o verificador
independente.

A invocação desse dispositivo contratual é influenciada pela Resolução n°
028/2016  do  órgão  Plenário  desse  Tribunal,  exarada  no  Processo  n°
TCE/000490/2010,  que,  ao  examinar  a  legalidade  e  economicidade  do
contrato de PPP, reconheceu a possibilidade de execução de todas as suas
disposições,  exceto  aquelas  sujeitas  expressamente  a  revisão  (que  não
diziam respeito ao papel do verificador) ficando vencido, naquele momento,
voto diverso que conduzia a declaração de nulidade de todas as cláusulas do
contrato.

Por  fim,  encaminhamos  a  minuta  de  Portaria  de  Seleção  de  Verificador
Independente,  submetida  ao  exame da  PGE nos  autos  do  processo  n°
1600170037244, […] (Grifos do Autor).

Dando continuidade ao achado apontado no Relatório de Inspeção 2017 e levando-
se em consideração as informações prestadas pela SETRE através dos Ofícios nº
148/2017,  datado  de  05/10/2017,  e  nº  155/2017,  de  24/10/2017,  ambos  da
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

DG/SETRE, de que se encontrava em andamento procedimento para escolha de
novo verificador  independente  no âmbito  do  Contrato  nº  02/2010 com a FNP,  a
Auditoria, quando da realização dos trabalhos relativos à prestação de contas de
2017, solicitou para  análise, em 07/05/2018,  o Processo nº 1600170037244, com
seus resultados, bem como posição referente aos seguintes relatórios previstos no
Contrato nº 02/2010:

• Avaliação  dos  Indicadores  de  desempenho  emitido  pelo  Verificador
Independente (Cláusula 6.6);

• Fiscalização  dos  aspectos  econômico-financeiros  e  contábeis  do  Contrato
emitido pelo Poder Concedente (Cláusula 18.2).

Em resposta,  a então Diretora  Geral,  Sra.  Nair  Prazeres,  por  meio  do Ofício  nº
062/2017, de 10/05/2017, informou:

[...]  após a manifestação da Procuradoria-Geral  do Estado,  foi  editada a
Portaria n° 034, de 12 de março do corrente ano,  publicada no Diário
Oficial  do  dia  imediatamente  subsequente,  cujo  teor  foi  transmitido  à
Concessionária  Fonte  Nova  Negócios  e  Participações  S/A por  meio  do
Oficio DG n° 037/2018, de forma a viabilizar o início dos procedimentos de
formação da lista quíntupla.

Em  razão  do  início  dos  trabalhos  de  confecção  da  lista  quíntupla,
informamos  que  quando  da  celebração  do  contrato  com  o  Verificador
Independente, serão elaborados os relatórios de avaliação dos indicadores
de desempenho, na forma da cláusula 6.6, no intuito de  cobrir o período
no qual não houve a emissão dessas avaliações.

[…] (Grifos do Autor).

Diante de todo o exposto, a Auditoria, durante esta inspeção do exercício de 2018,
encaminhou ao Diretor Geral da SETRE, Sr. Gilson das Mercês Lima, a Solicitação
nº IAMT/01/2018, datada de 09/10/2018, com o seguinte teor:

[…]

Ao realizar o acompanhamento da irregularidade “Ausência da fiscalização
econômico-financeira e contábil  do Contrato nº 02/2010 (Parceria Público-
Privada da Arena Fonte Nova)” apontada no Relatório de Inspeção 2017 e no
Relatório de Prestação de Contas do exercício de 2017, a Auditoria verificou
que o  Processo   nº 1600170037244, instaurado em 25/09/2017,  encontra-
se parado desde o dia 03/05/2018 quando foi emitido pela DG/SETRE o
Ofício nº 58/2018 à Fonte Nova Negócios e Participações S/A, solicitando
informações sobre o estágio em que se encontravam os procedimentos para
formação da lista quíntupla para escolha do Verificador Independente.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

Levando-se  em  consideração  a  análise  do  referido  Processo  nº
1600170037244,  bem  como  as  informações  prestadas  pela  DG/SETRE
através  do  Ofício  nº  062/2018,  de  10/05/2018,  e  do  Ofício  nº  138/2018,
datado de 20/09/2018,  solicita-se explicações quanto ao não atendimento
pela FNP do requerido pela SETRE. (Grifos do Autor).

Em resposta, o Diretor Geral da SETRE, Sr. Gilson das Mercês Lima, apresentou o
Ofício nº 163/2018, de 15/10/2018, com os seguintes esclarecimentos:

Diante dos termos da  Solicitação n° IAMT/01/2018,  prestamos a V.Sa as
seguintes  informações  relacionadas  com  o  processo  administrativo  n°
16001704337244, cujo objeto consiste na seleção de nova empresa que
exercerá o papel de verificador independente sobre o contrato de PPP n°
02/2010 (concessão administrativa da Fonte Nova).

Como já é do conhecimento de V.Sa, a Portaria n° 034/2018 trouxe, além de
critérios objetivos para a formação da lista quíntupla de empresas passíveis
de  escolha  para  o  papel  do  verificador  independente,  delimitação  de
premissas operacionais referentes a prestação do serviço.

Ocorre  que  em  resposta  ao  Oficio  DG  n°  058/2018,  a  Concessionária
ingressou  com  petição  (cópia  anexada),  insurgindo-se  contra  algumas
disposições da citada Portaria,  por considerar que parcela substancial do
escopo ali desenhado traduziria obrigações adicionais ao quanto disposto
na concessão,  situação que,  em tese,  acarretaria  efeitos  em relação  ao
restabelecimento da equação econômico-financeira do contrato.

Desta  feita,  a  petição  da  concessionária,  respaldada  por  memorando
confeccionado por escritório de advocacia, encontra-se em exame.

Independentemente  do  papel  de  auxílio  que  o  verificador  independente
presta ao Poder Concedente na fiscalização da concessão (cláusula 18.7 do
contrato de PPP), ressaltamos que diante da superveniência da Resolução
n° 5  6/2  018-Plenário, derivada do Processo n° TCE/008981/2017, cujo teor
foi disponibilizado no Diário Eletrônico dessa Corte, edição de 18 de julho do
corrente  ano,  esta  Secretaria  adotou  as  imediatas  providências  para
cumprimento do disposto no item “a.1” da aludida Resolução, no que diz
respeito a “efetiva” fiscalização financeira, a partir da análise dos quesitos
que  compõem  o  critério  financeiro  do  Quadro  de  Indicadores  de
Desempenho.

A partir  de requisição de informações desta  Secretaria,  a concessionária
apresentou  a  documentação  referente  aos  aspectos  financeiros  de
avaliação de desempenho, os quais já estão em análise por uma equipe
interna,  composta  por  integrantes  da  Diretoria  de  Finanças  e  da
Coordenação de Controle Interno. Desta feita, a despeito da não conclusão
do processo de seleção, tal fato, por si só, não acarretou prejuízos. (Grifos
do Autor).
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

Questionado, por meio da Solicitação nº IAMT/04/2018, datada de 12/11/2018, sobre
o andamento da petição feita pela Fonte Nova Negócios e Participações S/A (Ofício
FNP nº  057/2018,  datada  de  07/05/2018,  encaminhada  também  à  Procuradoria
Geral  do  Estado  -  PGE),  a  qual  se  opõe  à  Portaria  nº  034/2018  e  propõe  a
celebração de termo aditivo ao  Contrato nº 02/2010 (Parceria Público-Privada da
Arena  Fonte  Nova),  o  Diretor  Geral  da  SETRE informou no Ofício  nº  181/2018,
datado de 19/11/2019, que se encontra em análise na PGE, registrado neste órgão
sob  o  nº  PGE20181406670.  Dessa  forma,  aguarda  o  posicionamento  da
Procuradoria que orientará acerca das providências a serem tomadas.

Ainda  na  Solicitação  nº  IAMT/04/2018,  foi  requerido  o resultado  da  análise  da
documentação  referente aos aspectos financeiros de avaliação de desempenho, a
cargo da Diretoria de  Finanças e da Coordenação de Controle Interno da SETRE.
Em  sua  resposta,  o Diretor  Geral  da  SETRE  apresenta  o  relatório  de
acompanhamento ressaltando que o  mesmo é de natureza preliminar,  tendo  em
vista que houve a necessidade de se realizar diligências junto à FNP.

Diante do exposto,  cabe a Auditoria  realizar o acompanhamento da irregularidade
quando da realização da Auditoria de Contas relativas ao exercício de 2018.

Recomenda-se  à  Diretoria  Geral  que  priorize  a  solução  desta  irregularidade  de
modo  que  as  obrigações  contratuais  da  SETRE  relacionadas  à  fiscalização
econômico-financeira  e  contábil  sejam cumpridas.  Ademais,  os  procedimentos  de
verificação do compartilhamento do risco de demanda devem ser implementados
com regularidade, independentemente dos pleitos formulados pela FNP, tendo em
vista ser aspecto relevante relacionado às obrigações de fiscalização indelegáveis
do Poder Concedente.

6.2 Área jurídica

6.2.1 Contratos de Gestão

Dos contratos de gestão selecionados para exame, verificou-se que todos eles têm
praticamente o mesmo objeto que é a gerência do serviço de assistência técnica aos
empreendimentos associativos populares e solidários, sediados nos Centros Públicos
de  Economia  Solidária  (CESOL)  e  se  diferenciam  apenas  pelas  localidades  que
atendem. Tal objeto guarda relação com a Ação Governamental “Assistência Técnica a
Empreendimento Econômico-Solidário em Centros Públicos de Economia Solidária”.
Vale ressaltar que a referida ação é prioritária do Governo.

O Quadro a seguir apresenta os contratos de gestão examinados.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

QUADRO 1 - Contratos de Gestão examinados
Em R$

Contratada Nº do Contrato de
Gestão

Localidade Valor
Contratado

Associação Filhos do Mundo - FEME 019/2017 Região Metropolitana de Salvador 300.000,00
Associação das Entidades de Apoio
ao Desenvolvimento Sustentável de
Pintadas – Rede Pintadas

024/2017
Território Bacia do Jacuípe

300.000,00

010/2018 300.000,00

Associação  Central  de  Cidadania
(ACC)

025/2017
Território Portal do Sertão e seguintes
municípios:  Lamarão,  Valente,
Candeal,  Biritinga,  Serrinha,  Ichu,
Teofilândia,  Retirolândia  e  Conceição
do Coité

300.000,00

011/2018 300.000,00

Associação  Beneficente  Josué  de
Castro

027/2017 Território Litoral Sul 300.000,00
014/2018 300.000,00
013/2018 Território Sertão de São Francisco 300.000,00

Comunidade  Cidadania  e  Vida
(COMVIDA) 012/2018 Território de Irecê 300.000,00

Instituto  de  Desenvolvimento
Sustentavel Baiano (IDSB) 015/2018 Território Sertão Produtivo 293.150,09

Associação  Regional  dos  Grupos
Solidários  de  Geração  de  Renda
(ARESOL)

016/2018

Territórios Piemonte Norte de Itapicuru
e  Piemonte  da  Diamantina  e
municípios:  Monte Santo,  Cansanção
e Itiúba

429.020,84

Fontes: Contratos de Gestão e Termos Aditivos.

6.2.1.1 Descumprimento de Cláusulas Contratuais

6.2.1.1.1  Atraso  no  repasse  dos  recursos  pela  SETRE  às  Contratadas
(Contratos nos 025/2017, 015/2018 e 016/2018)

A Cláusula  Oitava –  Das Condições de Pagamento dos Contratos  nos 025/2017,
015/2018 e 016/2018 estabelece que a primeira parcela deve ser repassada até 10
dias úteis após a assinatura do contrato de gestão e as demais parcelas até o 15º
dia útil do mês subsequente ao término do primeiro trimestre.

Verificou-se nos Contratos nos 025/2017, 015/2018 e 016/2018 que os atrasos nos
repasses  às  contratadas  variaram  entre  10  e  24  dias,  conforme  se  verifica  no
Quadro 2:

QUADRO 2 - Repasse dos recursos financeiros pela SETRE às contratadas

Nº do contrato Parcela Data prevista Data do
repasse Atraso (dias)

025/2017 2ª 26/02/2018 22/03/2018 24
015/2018 1ª 07/08/2018 22/08/2018 15
016/2018 1ª 13/08/2018 23/08/2018 10

Fonte: Contratos e Sistema Mirante.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

Cientificado  sobre  este  fato  por  meio  da  Solicitação  nº  MTAAM/09/2018,  de
13/11/2011,  o  Superintendente  da  SESOL,  Sr.  Milton  Barbosa  de  Almeida  Filho,
apresentou o  Ofício nº  GAB/SESOL nº 012/2018, de 29/11/2018, com os seguintes
esclarecimentos:

[…]

O Pagamento das primeiras parcelas dos Contratos de Gestão, assim como
outras despesas da Superintendência, segue um fluxo de tramitação longo,
conforme se pode observar nos extratos de tramitação dos processos em
anexo.

[...]

Muitas etapas precisam ser cumpridas e a gestão tem se esforçado para
reduzir o prazo de cada uma delas. Os processos em questão tramitaram de
forma física. Acredita-se que a Implantação e disponibilização do Sistema
Eletrônico de Informações (SEI!) pelo Governo do Estado foi um importante
passo para otimização na tramitação dos processos e maior celeridade nos
pagamentos das próximas parcelas dos Contratos.

[…]

Cabe registrar que houve uma redução dos atrasos nos repasses às contratadas em
relação às auditorias anteriores, nas quais foram identificados atrasos que variavam
de 4 a 17 meses.

Recomenda-se  que  o  Superintendente  da  SESOL  promova  celeridade  ao
andamento  dos  processos  de  pagamentos  para  que  seja  cumprido  o  prazo
estabelecido nas cláusulas dos contratos de gestão.

6.2.1.1.2 Atraso  no  encaminhamento  das  prestações  de  contas  pelas
Contratadas à SETRE (Contratos nos 019/2017, 025/2017 e 027/2017)

A Cláusula Décima Terceira – Da Prestação de Contas estipula que a prestação de
contas da contratada deve ser apresentada trimestralmente à Contratante, até o 5º dia
útil  do mês subsequente ao trimestre de referência ou, a qualquer tempo, conforme
recomende o interesse público, e far-se-á através de relatório pertinente à execução do
contrato,  contendo  comparativo  específico  das  metas  pactuadas  e  alcançadas,
acompanhado  dos  demonstrativos  financeiros,  conforme  modelo  estabelecido  pela
contratante.

Verificou-se o descumprimento dos prazos estabelecidos, havendo atrasos de até 83
dias, conforme apresentado a seguir: 
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

QUADRO 3 - Entrega das prestações de contas pela Contratada à SETRE
Nº do contrato Período Prazo de entrega Data de entrega Atraso (dias)

019/2017 11/01/2018 a 09/04/2018 08/05/2018 21/06/2018 44
025/2017 27/01/2018 a 26/04/2018 08/05/2018 30/07/2018 83
027/2017 01/02/2018 a 30/04/2018 08/05/2018 30/07/2018 83

Fonte: Relatórios de Prestação de Contas.

Vale mencionar que a Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Contratos de
Gestão,  em seus  Relatórios  Técnicos Trimestrais  de Avaliação  dos contratos  nos

019/2017,  025/2017  e  027/2017,  registrou  os  atrasos  na  entrega  dos  Relatórios
Trimestrais de prestação de contas e recomendou às OSs o cumprimento do prazo
previsto na Cláusula Décima Terceira – Da Prestação de Contas dos respectivos
contratos.

Foram  solicitados  esclarecimentos  à  SESOL em  13/11/2018  sobre  o  atraso  no
encaminhamento  das  prestações  de  contas  pelas  Contratadas  à  SETRE.  Em
resposta,  o  Superintendente  da  SESOL,  Sr.  Milton  Barbosa  de  Almeida  Filho,
apresentou o  Ofício nº  GAB/SESOL nº 012/2018, de 29/11/2018, com os seguintes
esclarecimentos:

[…] o atraso na entrega da Prestação de Contas ocorreu independente de
atraso da parcela de pagamento e, nas hipóteses em que houve atraso do
recurso percebeu-se que os atrasos se deram no dobro e até no triplo do
tempo.

Em tempo,  sinalizamos que as Organizações Sociais  têm sido,  também,
instadas  e  cientificadas  a  cada  notificação/solicitação  do  TCE  para
conhecimento, providências e enquadramento normativo/contratual.

[...]

Recomenda-se que a  Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação
mantenha o procedimento de notificação às OSs Instituto de Pesquisa, Organização,
Formação, Promoção da Cidadania e da Cultura – Oficina da Cidadania, Associação
Filhos do Mundo – FEME, Associação Central de Cidadania (ACC) e Associação
Beneficente Josué de Castro para que procedam o encaminhamento das prestações
de contas de acordo com o prazo estabelecido na Cláusula Décima Terceira dos
contratos, dando entrada no setor de protocolo da SETRE.

6.2.1.1.3 Atraso no encaminhamento dos relatórios técnicos trimestrais pela
SESOL aos órgãos previstos nos Contratos (Contratos nos 019/2017, 024/2017
025/2017 e 027/2017)

De acordo com a Cláusula Décima – Do Acompanhamento e da Avaliação, a SESOL
encaminhará, trimestralmente, o relatório técnico trimestral ao Secretário do Trabalho,
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

Emprego,  Renda  e  Esporte,  ao  órgão  deliberativo  da  Contratada  e  à  Secretaria
Executiva do Conselho de Gestão das Organizações Sociais, até o último dia do mês
subsequente ao encerramento de cada trimestre do exercício financeiro.

Verificou-se que houve atrasos de 7 até 144 dias, conforme se observa a seguir:

QUADRO 4 - Encaminhamento dos relatórios técnicos trimestrais pela SESOL
Nº do contrato Período Prazo de entrega Data de entrega Atraso (dias)

019/2017 11/01/2018 a 09/04/2018 31/05/2018 30/08/18 91
024/2017 19/01/2018 a 18/04/2018 31/05/2018 31/08/18 92
025/2017 27/10/2017 a 26/01/2018 28/02/2018 07/03/18 7
025/2017 27/01/2018 a 26/04/2018 31/05/2018 22/10/18 144
027/2017 01/02/2018 a 30/04/2018 31/05/2018 19/09/18 111

Fonte: Relatório Técnicos trimestrais.

Foram solicitados esclarecimentos à SETRE em 13/11/2018, acerca do atraso no
encaminhamento  dos  relatórios  técnicos.  Em  resposta,  o  Superintendente  da
SESOL, Sr. Milton Barbosa de Almeida Filho, por meio do Ofício nº GAB/SESOL nº
012/2018, de 29/11/2018, assim se posicionou: 

[…] este tópico é o derradeiro desfecho dos tópicos anteriores, pelo que há
impossibilidade absoluta da Comissão de Acompanhamento, Monitoramento
e Avaliação emitir consolidado ou Parecer Técnico na data prevista para o
fechamento  de  cada  trimestre  se,  não  raro,  recepciona  os  relatórios  de
prestação de contas no final do trimestre subsequente.

Em  verdade,  destaca-se  que  a  assistência  técnica  para  inclusão
socioprodutiva  tem  sido  considerada  serviço  essencial  e  aparelho
estratégico  no  combate  à pobreza  bem como ao fomento  à  geração de
renda. No tocante a análise do cumprimento das metas na trimestralidade
pactuada,  as  Organizações Sociais  tem demonstrado o  atendimento  dos
territórios  de  forma  satisfatória,  contudo,  reincidem  na  entrega
extemporânea de seus relatórios e ao depositá-los, comumente, o fazem
com erro materiais e lacunas que exigem emissão de notificações para que
elaborem  notas  complementares  e  remetam  à  Superintendência
documentação suficiente à conciliação bancária e aferição da observância
do regulamento da OS, além da legislação vigente.

A Lei  n°  8.647 de 29 de Julho de 2003,  regulamentada pelo Decreto n°
8.890, de 21 de janeiro de 2004, que dispõe sobre o Programa Estadual de
Organizações  Sociais  no  Estado  da  Bahia,  com  a  máxima  vênia,  fixa
período  sobremaneira  exíguo  para  elaboração/emissão  de  relatórios
técnicos – até o último dia do mês subsequente ao encerramento de cada
trimestre do exercício financeiro –, pois olvida de circunstâncias adversas
que, para além do tempo razoável necessário para o vencimento das etapas
regulares  de  análise  dos  relatos  e  documentos  consolidados  pelas
organizações  sociais,  eventualmente  surgem,  tornando  hercúleo  o
cumprimento irrepreensível do prazo.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

Dentre  as  etapas  regulares  para  análise  de  dados,  faz-se  necessário  a
leitura  dos  relatórios  de  prestação  de  contas  encaminhados  pela
Organização Social; verificação da consonância entre relatos e documentos
carreados  ao  relatório;  verificação  técnica  contábil;  solicitação  de
esclarecimentos  às  organizações  sociais  contratadas;  consultivo
permanente  para  a  elaboração  de  notas  complementares;  visitação  aos
Centros  Públicos  de  Economia  Solidária,  que  estão  nos  territórios  de
identidade, na medida da disponibilidade da equipe técnica, bem como aos
empreendimentos; quando necessário, faz-se novos esclarecimentos.

[…]

Note-se  que,  reiteradamente,  mesmo com  notificações  de  lembrança da
proximidade do prazo e, posteriormente, de cobrança incisiva pela entrega,
as Organizações Sociais  depositam os relatórios de prestação de contas
fora do prazo, o que fulmina a possibilidade de atendimento do prazo legal
por parte da Comissão. A esse respeito, registre-se, novamente, que são
expedidos comunicados por esta Coordenação alertando as organizações
sociais para a obrigatoriedade contratual de atendimento aos prazos, vide
em anexo alguns exemplos.

[...]

Cabe  registrar  que  houve  uma  redução  dos  atrasos  no  encaminhamento  dos
relatórios técnicos trimestrais pela SESOL aos órgãos previstos nos Contratos em
relação às auditorias anteriores, nas quais foram identificados atrasos que variavam
de 2 a 17 meses.

Recomenda-se que o Superintendente da SESOL tome providências a fim de cumprir o
quanto estabelecido na Cláusula Décima dos Contratos, oriundo do art. 34 do Decreto
nº 8.890/2004.

7 ACOMPANHAMENTO DE AUDITORIAS REALIZADAS

7.1 Acompanhamento das recomendações/determinações do TCE/BA

O  Princípio  9,  item  33  das  Normas  Brasileiras  de  Auditoria  do  Setor  Público
(NBASP), estabelece que os Tribunais de Contas devem implantar um sistema de
monitoramento  com  o  objetivo  de  aferir  o  grau  de  atendimento  de  suas
determinações  e  recomendações e  de  assegurar  que  os  órgãos  e  as  entidades
auditadas  sigam  adequadamente  suas  deliberações.  Assim,  neste  item,  são
apresentados  os  comentários  acerca  do  estágio  de  implementação  das
recomendações  e  do  cumprimento  das  determinações  oriundas  desta  Corte  de
Contas, formalizadas por meio de Resoluções ou Acórdãos relacionados à unidade
auditada, publicados nos três últimos exercícios, que se encontravam pendentes de
acompanhamento, conforme pesquisas realizadas no Sistema ProInfo deste TCE.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

QUADRO 5 - Recomendações contidas na Resolução nº 000110/2017
Processo Títulos do achado Resumo das recomendações

TCE/008587/2016
(Acompanhamento
da  Execução
Orçamentária  e
Financeira  –
período de 01/01 a
31/07/2016)

-  Inadequação  no  planejamento  do  orçamento  de
2016 para despesas de caráter continuado derivadas
do Contrato nº 02/2010;
-  Fragilidade  no  cálculo  dos  Indicadores  de
Desempenho,  base  para  apuração  da  parcela
variável  da contraprestação pública  do Contrato  nº
02/2010;
- Ausência de fiscalização dos aspectos econômico-
financeiros do Contrato nº 02/2010 (Parceria Público-
Privada da Arena Fonte Nova);
- Descumprimento de Cláusulas Contratuais;
-  Atraso  no  repasse  dos  recursos  pela  SETRE  à
Contratada  (Contratos  nos 161/2012,  162/2012  e
37/2014);
- Transferências financeiras indevidas entre contas-
correntes  de  diferentes  contratos  (Contratos  nos
161/2012, 162/2012 e 37/2014);
-  Atraso  no  encaminhamento  das  prestações  de
contas  pela  Contratada  à  SETRE  (Contratos  nos

161/2012, 162/2012 e 37/2014);
- Atraso no encaminhamento dos relatórios técnicos
trimestrais pela SESOL aos órgãos
previstos  nos  Contratos  (Contratos  nos 161/2012,
162/2012 e 37/2014);
- Não encaminhamento, pela Contratada, das cópias
das  Notas  Fiscais/Faturas  das  aquisições  e
contratações  efetivadas  nas  prestações  de  contas
(Contratos nos 161/2012, 162/2012 e 37/2014);
- Não encaminhamento, pela Contratada, das faturas
das contas de consumo e das guias de recolhimento
do  FGTS  nas  prestações  de  contas  (Contrato  nº
161/2012)

b)  Expedição  de  determinações  à  Diretoria  Geral
para que: 
b.1) aprimore seu planejamento de modo a assumir
obrigações  que  consiga  saldar  no  exercício  de
origem,  em  observância  ao  art.  3º  do  Decreto
Estadual nº 181-A/1991;
b.2) revise os critérios de mensuração utilizados na
avaliação  de  desempenho,  mediante  adoção  de
indicadores  aptos  à  aferição  do  resultado,  em
cumprimento ao quanto estabelecido nos incisos I, II
e VIII do art. 8º e do § 1º do art. 11 da Lei Estadual
de nº 9.290/2004;
b.3) envide esforços para realizar a fiscalização dos
aspectos  econômico-financeiros  do  contrato  de
concessão, em atendimento ao §2º do art. 4º da Lei
Estadual nº 9.290/2004.

c) Expedição de recomendação à SESOL para que
observe as obrigações estabelecidas nos contratos
de gestão nas Cláusulas Quinta; Oitava, parágrafo
quinto e Décima Terceira, atentando-se ao prazo de
liberação dos repasses financeiros e movimentação
de  recursos  nas  respectivas  contas  correntes  de
cada contrato, bem como a tempestividade no envio
das  prestações  de  contas  e  na  emissão  de
relatórios técnicos.

Fonte: Sistema ProInfo.

QUADRO 6 - Recomendações contidas na Resolução nº 000056/2018
Processo Títulos do achado Resumo das recomendações

TCE/008981/2017
(Acompanhamento
da  Execução
Orçamentária  e
Financeira  -
período de 01/01 a
31/08/2017)

-  Ausência  da  fiscalização  econômico-
financeira e contábil do Contrato nº 02/2010
(Parceria  Público-Privada  da  Arena  Fonte
Nova);
-  Descumprimento  de  Cláusulas
Contratuais 5.2.1.1 Atraso no repasse dos
recursos  pela  SETRE  às  Contratadas
(Contratos  de  Gestão  nos 14/2013  e
51/2015);
- Atraso no encaminhamento dos relatórios
técnicos trimestrais pela SESOL aos órgãos
previstos  nos  Contratos  de  Gestão  nos

14/2013 e 51/2015 5.2.1.1.2;
- Não encaminhamento, pela Organização
Social Pangea, das guias de recolhimento
dos  encargos  sociais  e  comprovantes  de
pagamento das notas fiscais e faturas das
contas  de  consumo  dos  Contratos  de
Gestão nos 155/2012 e 156/2012.

a) Expedição de determinações à SETRE para que:
a.1)  realize,  de  forma efetiva,  a  supervisão,  fiscalização e
avaliação dos contratos nº 02/2010, Parceria Público-Privada
da Arena Fonte Nova, principalmente no que diz respeito aos
aspectos econômicos financeiros do pacto, em atendimento
ao §2º do art. 4º da Lei Estadual nº 9.290/2004 e art. 34 do
Decreto  Estadual  8.890/2004,  sob  pena  de  aplicação  de
multa por eventuais danos ao erário que venham ocorrer em
razão da sua omissão;
a.2)  diante  da omissão no encaminhamento  das  guias  de
recolhimentos  dos  encargos  sociais  e  comprovantes  de
pagamento  das  contas  de  consumo,  realize  a  tomada  de
contas dos Contratos de Gestão nos e 155/2012 e 156/2012,
celebrados  com  a  OS  Pangea,  e  que  em  180  (cento  e
oitenta) dias remeta a essa Corte, para fins de análise pela
Câmara competente;
a.3) no tocante ao contrato nº 14/2013 priorize a solução das
irregularidades  apontadas,  atentando-se  ao  prazo  de
liberação dos repasses financeiros, bem como a necessidade
de emissão tempestiva dos relatórios técnicos;

Fonte: Sistema ProInfo.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

Esta Auditoria,  através da Solicitação nº MTAAM/01/2018, datada de 13/09/2018,
requisitou ao Diretor  Geral  da SETRE,  Sr.  Gilson das Mercês Lima,  informações
sobre as medidas adotadas para o cumprimento das determinações  contidas na
Resolução n° 000110/2017, especificamente quanto ao item b). Foi solicitada, ainda,
informações sobre as medidas adotadas para o cumprimento das determinações
contidas na Resolução n° 000056/2018, especificamente quanto ao item a.1).

Através do Ofício nº 138/2018, de 20/09/2018, o Sr. Gilson das Mercês Lima, Diretor
Geral da SETRE, encaminhou os seguintes esclarecimentos:

[…]

3.  A  posição  referente  aos  relatórios  de  avaliação  dos  indicadores  de
desempenho e de Fiscalização dos aspectos econômicos financeiros serão
emitidos  pelo  verificador  Independente,  como  supracitado,  aguardará  a
contratação desse Agente.

4.  Quanto  ao  cumprimento  das  recomendações/determinações
consolidadas  a  partir  do  julgamento  do  processo  nº  TCE/008847/2017
(Recurso  de  Revisão),  ressaltamos  que  esta  Secretaria  já  adotou  as
providências  relativas  ao  cumprimento  das  determinações  contidas  na
Resolução n° 110/2017 (Processo n° TCE/008587/2016), da seguinte forma:

4.1 No tocante ao item b.1, o Estado já observou, em relação ao pagamento
da última contraprestação pública do contrato de PPP 02/2010, exercício de
dezembro  de  2017,  a  sua  inscrição  em  restos  a  pagar,  em  plena
observância do princípio da competência;

4.2 Em relação ao item b.2, entendemos que a Edição da Portaria n° 034,
de  março  de  2018,  evidencia  o  início  efetivo  do  cumprimento  de  sua
determinação, eis que o ato editado pelo Titular da Pasta traz, como nova
premissa do  Verificador  Independente,  a  realização  de  estudos  que  vão
subsidiar a revisão dos critérios de mensuração do Quadro de Indicadores
de Desempenho;

4.3 No que diz respeito ao item b.3, a qual possui correlação com o item a.1
da  Resolução  n°  000056/2018  (Processo  n°  TCE/008981/2017),
ressaltamos que, independentemente da conclusão dos procedimentos para
escolha  do  novo  verificador  independente,  foi  adotada,  como  medida
imediata para garantir a  efetiva fiscalização dos aspectos econômicos,
financeiros e contábeis da PPP 02/2010, a expedição de diligência junto a
concessionária, consubstanciado por meio do Oficio n° 136/2018, de forma
a obter os elementos necessários à execução da validação dos quesitos
que  compõem  o  critério  financeiro  do  Quadro  de  Indicadores  de
Desempenho, sem prejuízo do papel auxiliar que o Verificador irá prestar, no
momento de sua efetiva contratação.

5  Em  relação  às  demais  determinações  da  Resolução  n°  000056/2018,
informamos a adoção das seguintes providências:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002

20

Ref.2136878-20

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
4M

D
I2

M
JU

W



5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

5.1 Instauração de processos de Tomadas de Contas, em relação ao item
a.2, consubstanciadas por meio das Portarias n° 112 de 27 de agosto de
2018  e  113  de  27  de  agosto  de  2018,  constantes  dos  processos  n°
1600180030515 e 1600180030507 respectivamente;

5.2 Para cumprimento do item a.3, ressaltamos que a estratégia consiste na
admissão  de  um  servidor  que  ficará  com  a  responsabilidade  de
monitoramento  dos  processos  de  liberação  de  recursos  em  favor  das
Organizações Sociais, com o intuito de evitar o extrapolamento dos prazos
de liberação previstos nos contratos de gestão.

[…] (Grifos do Autor).

Quanto  ao  item  b.1)  da  Resolução  nº  000110/2017,  verificou-se,  na  presente
auditoria, que a Diretoria Geral  da SETRE observou o princípio da competência,
inscrevendo em Restos a Pagar as despesas pendentes de pagamento até o final
do exercício de 2017, demonstrando o atendimento à determinação deste TCE e a
observância ao art. 3º do Decreto Estadual nº 181-A/1991.

Quanto  ao  item b.2),  torna-se  necessária  mais  agilidade  para  a  consecução  do
objeto da Portaria nº 034/2018, publicada no DOE de 13/03/2018, a fim de iniciar o
efetivo  cumprimento  do  determinado  pela  Resolução  nº  110/2017,  conforme
abordado no item 6.1.1 deste Relatório.

Em relação ao item b.3) da Resolução nº 000110/2017, bem como ao item a.1) da
Resolução  nº  000056/2018,  a  Diretoria  Geral  informa  ter  tomado  como  medida
imediata a expedição de diligência junto a concessionária,  por meio do Oficio n°
136/2018, de forma a obter os elementos necessários à execução da validação dos
quesitos  que  compõem  o  critério  financeiro  do  Quadro  de  Indicadores  de
Desempenho. Entretanto, o referido ofício, datado de 14/09/2018 e recebido pela
FNP  em  18/09/2018,  só  foi  encaminhado  após  a  solicitação  desta  Auditoria.
Destaca-se  que  o  Processo  nº  1600170037244,  instaurado  em  25/09/2017,
encontra-se parado desde o dia 03/05/2018 quando foi emitido pela DG/SETRE o
Ofício  nº  58/2018  à  Fonte  Nova  Negócios  e  Participações  S/A,  solicitando
informações  sobre  o  estágio  em  que  se  encontravam  os  procedimentos  para
formação da lista  quíntupla  para  escolha  do  Verificador  Independente,  conforme
apresentado no item 6.1.1 deste Relatório.

Levando-se em consideração a análise  do referido Processo nº  1600170037244,
bem como as informações prestadas pela DG/SETRE através do Ofício nº 138/2018,
datado de 20/09/2018, foi encaminhada a Solicitação nº IAMT/01/2018, datada de
09/10/2018,  solicitando  explicações  quanto  ao  não  atendimento  pela  FNP  do
demandado pela SETRE. Os comentários acerca desse assunto encontram-se no
item 6.1.1 deste relatório.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

Esta Auditoria, por meio da Solicitação nº MTAAM/02/2018, datada de 12/09/2018,
solicitou ao Superintendente  de Economia Solidária  e  Cooperativismo,  Sr.  Milton
Barbosa  de  Almeida  Filho,  informações  sobre  as  medidas  adotadas  para  o
cumprimento  das  recomendações  contidas  na  Resolução  n°  00110/2017,
especificamente  quanto  ao  item  c).  Solicitou,  também,  informações  sobre  as
medidas adotadas para o cumprimento das determinações contidas na Resolução n°
0000056/2018, especificamente quanto aos itens a.2) e a.3).

Em sua  resposta,  o  Superintendente da  SESOL,  Sr.  Milton Barbosa de Almeida
Filho,  por  meio  do  Ofício  GAB/SESOL  nº  007/2018,  apresentou  os  seguintes
esclarecimentos:

[…]

2) Informações sobre as medidas adotadas frente as recomendações
de  que  a  SESOL  observe  o  prazo  de  liberação  dos  recursos,  a
movimentação  entre  contas  das  contratadas  e  a  tempestividade  no
envio das prestações de contas e dos relatórios

Esta  Superintendência  tem  se  esforçado  para  cumprir  com  os  prazos
previstos de pagamento e a Coordenação de Assistência Técnica e Inclusão
Socioprodutiva  tem  demandado  as  organizações  Sociais  para  entrega
tempestiva  dos  relatórios  de  prestação  de  contas  consequentemente  a
Comissão de Acompanhamento Monitoramento e Avaliação poderá expedir
no  tempo  aprazado  os  relatórios  técnicos,  bem  como  o  envio  para  os
órgãos.

3) Tomada de Contas dos Contratos n° 155/2012 e 156/2012

Foram iniciados os trabalhos da Comissão Especial de Tomadas de Contas
instituída  pelas  Portarias  112  e  113  de  27  de  agosto  de  2018,  com
publicação no DOE de 28/08/2018,  a Comissão tem o prazo de 30 dias
contados da publicação para finalizar o relatório conclusivo. Considera-se
que  será  necessário  prorrogar  esse  prazo  e  ao  finalizar  os  trabalhos
daremos ciência a este Tribunal. (Grifos do Autor).

No  que  se  refere  ao  item  c)  da  Resolução  nº  000110/2017 e  ao  item  a.3)  da
Resolução  n°  0000056/2018,  esta  Auditoria  examinou 11  contratos  de  gestão
celebrados nos anos de 2017 e 2018, conforme apresentado no item  6.2.1 deste
Relatório, constatando:

• Nos Contratos nos 025/2017, 015/2018 e 016/2018, atrasos nos repasses às
contratadas que variaram entre 10 e 24 dias. Enquanto que em auditorias
anteriores, foram identificados atrasos que variavam de 4 a 17 meses;

• Quanto  aos  atrasos  no  encaminhamento  das  prestações  de  contas  pelas
Contratadas à SETRE, que permanece a situação apontada em auditorias
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

anteriores, quando foram identificados atrasos de até 84 dias, considerando
que nesta auditoria, verificou-se, em 3 contratos, atrasos de 44 e 83 dias;

• Nos  Contratos  nos 019/2017,  024/2017,  025/2017  e  027/2017,  atrasos  no
encaminhamento dos relatórios técnicos trimestrais pela SESOL aos órgãos
previstos nos Contratos que variavam de 7 dias até 5 meses. Enquanto que
em auditorias anteriores, foram identificados atrasos que variavam de 2 a 17
meses.

Quanto ao item a.2) da Resolução n° 0000056/2018, verificou-se que os processos
relativos às Tomada de Contas dos Contratos nos 155/2012 e 156/2012 encontram-
se na PGE desde 05/11/2018.

Do exposto, verifica-se que a SESOL vem adotando providências para o cumprimen-
tos das recomendações contidas no item c) da Resolução nº 000110/2017 e das de-
terminações contidas nos itens a.2) e a.3) da Resolução n° 0000056/2018.

7.2 Acompanhamento de auditorias realizadas pelo controle interno

O Controle Interno da SETRE é realizado pela Coordenação de Controle Interno
(CCI), criada pela Lei nº 13.204/2014.

Por meio da Solicitação nº MTAAM/08/2018, de 22/10/2018, foi requerido o resultado
dos trabalhos realizados pela CCI da Secretaria.  O Diretor Geral,  Sr. Gilson das
Mercês Lima, por meio do Ofício nº 177/2018, de 30/10/2018, apresentou o Relatório
de Atividades da CCI referente ao período de janeiro a julho/2018.

A seguir, síntese dos trabalhos realizados pela CCI:

a) Amostra: Diárias
Achados: Diárias emitidas após a viagem, atraso na devolução do erário,
inexistência de segregação de função e inexistência de empenho prévio.
Recomendação: Aprimorar  o  planejamento  das  viagens  e  realizar
capacitação  sobre  diárias,  adiantamento  e  passagem aérea  com todos  os
usuários.

b) Amostra: Adiantamento
Achados: Falta de assinatura nas PADs, fragilidades na prestação de contas,
e falta da consulta ao almoxarifado para aquisição do bem.
Recomendação: Aperfeiçoar  os  procedimentos  de  acompanhamento  para
melhorar a utilização do erário.
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c) Amostra: Terceirização de Mão de Obra
Achados: Contrato  vencido,  falta  de  plano  de  ação  sistematizado  e
inexistência de plano de contingência.
Recomendação: Elaborar um Plano de Ação com acompanhamento efetivo
em um prazo de 60 dias.

d) Amostra: Passagens
Achados: Solicitação com prazo inferior a 8 dias.
Recomendação: Aprimorar  o  planejamento  das  viagens  para  evitar
deslocamentos imprevisíveis.

e) Amostra: Convênio nº 03/2015
Achados: Prazo vencido, inexistência de atesto em algumas notas fiscais,
falta de clareza nos relatórios de fiscalização referente ao cumprimento das
metas qualitativas e quantitativas.
Recomendação: Aperfeiçoar  os  procedimentos  de  acompanhamento  para
melhorar a utilização do erário.

f) Amostra: Plano de Ação do Convênio nº 01/2017
Recomendação: Sistematizar  os  procedimentos  de  Convênio  visando  o
cumprimento das metas e objetos.

g) Amostra: Plano de Ação do Contrato nº 02/2017
Recomendação: Sistematizar  os  procedimentos  de  Contrato  visando  o
cumprimento do seu objeto.

7.3 Acompanhamento de auditorias realizadas pelo TCU

O presidente do Tribunal de Contas da União (TCU), Ministro Raimundo Carreiro,
encaminhou a este TCE, cópia do Acórdão nº 908/2018, prolatado pelo Plenário do
TCU  em  sessão  Ordinária  do  dia  02/05/2018,  o  qual  foi  autuado  sob  o  nº
TCE/003672/2018 em 29/05/2018.

O  Plenário  do  TCU,  por  meio  do  Acórdão  nº  908/2018,  considerou  cumprida  a
determinação constante no item 1.6.2.1  do Acórdão nº 868/2015-TCU-Plenário  e
sem efeito  as  determinações  constantes  nos  itens  9.2.1  e  9.2.2  do  Acórdão  nº
2.292/2013-TCU-Plenário.

Transcreve-se, a seguir,  a determinação constante no item 1.6.2.1 do Acórdão nº
868/2015-TCU-Plenário:
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1.6.2. fixar novo prazo de 90 (noventa) dias para que o Ministério do Esporte
(ME),  [...],  forneça as seguintes informações necessárias ao saneamento
dos autos, acompanhadas dos respectivos documentos comprobatórios:
1.6.2.1.  as  medidas administrativas  tomadas com vistas  ao  cumprimento
das  determinações  contidas  nos  subitens  9.2.1  e  9.2.2  do  Acórdão
2.292/2013-TCU-Plenário, de 28/8/2013, ou seja, a forma como o ME aferiu
os  valores  dos  projetos  contratados  e  respectivos  aditivos  contratuais,
considerando-se a desoneração tributária concedida pela Lei 12.350/2010
(Recopa), com base na competência daquela Pasta Ministerial [...], no caso
de os benefícios tributários calculados em razão da desoneração superarem
as  expectativas  anunciadas  pelo  requerente  no  ato  da  aprovação  dos
projetos para o usufruto do Recopa, com base nos §§ 1º e 2º do art. 6º do
Decreto 7.319/2011, que o ME informe as medidas tomadas para a revisão
do benefício,  com efeito  ex tunc,  tendo em vista o ato de aprovação do
projeto ter  sido calcado em dados declaratórios colimados de vício,  com
imediata  comunicação à Receita Federal  do Brasil,  para as  providências
cabíveis.

Destaca-se  que  o  Regime  Especial  de  Tributação  para  Construção,  Ampliação,
Reforma ou Modernização de Estádios de Futebol (Recopa) foi instituído pela Lei nº
12.350/2010  e  regulamentado  pelos  Decretos  nos 7.319/2010  e  7525/2011,  bem
como pelas Portarias do Ministério do Esporte nos 209/2010 e 104/2011.

O Recopa garantia a isenção de tributos incidentes nas importações de bens ou
mercadorias  para  consumo exclusivo  na  organização  e  realização da  Copa das
Confederações FIFA 2013 e da Copa do Mundo FIFA 2014. Conforme os incisos I a
V do  art.  19  da  Lei  nº  12.350/2010,  a  renúncia  fiscal  abrangia  o  PIS/PASEP,  a
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social  (Cofins), Imposto sobre
Produtos  Industrializados  (IPI)  e  o  Imposto  de  Importação  (II).  Acaso  houvesse
incorporação  do  bem ou  material  de  construção  ao  estádio,  a  suspensão  seria
convertida em alíquota zero. Caso contrário, a pessoa jurídica beneficiária deveria
recolher os tributos e as contribuições devidas.

O Decreto nº 7.319/2010 estipulou, em seu art. 4º, que as aquisições de pessoas
jurídicas  só  seriam  amparadas  pelo  Recopa  quando  as  entidades  estivessem
devidamente habilitadas perante  a Secretaria  da Receita  Federal  do Brasil.  Para
solicitar a habilitação, a pessoa jurídica deveria ser titular de projeto aprovado para
construção,  ampliação,  reforma  ou  modernização  dos  estádios  de  futebol  com
utilização prevista nas partidas Oficiais da Copa das Confederações FIFA 2013 e da
Copa do Mundo FIFA 2014. A aprovação dos projetos e suas respectivas alterações
deveria ser realizada pelo Ministério do Esporte, conforme o art. 6º do Decreto nº
7319/2010.

Com vistas a monitorar os itens 9.2.1 e 9.2.2 do Acórdão 2292/2013 - TCU-Plenário,
o TCU instaurou o processo TC 005.946/2014-0, do qual transcreve-se, a seguir,
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informações  relativas  ao  Contrato  PPP nº  02/2010  coletadas  pelo  Ministério  do
Esporte:

[…]

Salvador – BA:

43.  O  requerente  apresentou  cópia  do  4º  Termo  Aditivo  ao  Contrato
02/2010,  que  representou  “acréscimo  ao  montante  de  custo  do
empreendimento na ordem de R$97.770.900,50, considerando os impactos
de natureza  tributária  incidente,  haja  vista  a  habilitação da  reconstrução
junto à Receita Federal em momento concomitante à conclusão de parte
substancial do equipamento”.
44.  O  valor  estimado  da  desoneração,  passível  de  reconhecimento,
incidente sobre o contrato corresponde à monta total de R$21.375.892,72
(valor efetivo posicionado em dezembro de 2012), consoante valor previsto
na planilha constante no Anexo 4 do 4º Termo Aditivo ao Contrato 2/2010.
Por  sua  vez,  o  valor  total  da  desoneração  anteriormente  apresentado,
estimado em setembro de 2012, era de R$17.807.254,85.
45. Ainda conforme informações do requerente, as obras da reconstrução
da Arena Fonte Nova encontram-se concluídas, não havendo previsão da
formalização de novos contratos referentes ao projeto.
46. Ademais, o Secretário do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte (SETRE)
do Governo do Estado da Bahia, Nilton Vasconcelos, informou, mediante o
Ofício Gabinete 213/2014 (peça 36, p.30-31), de 02/10/2014, o que segue:

a) o total do investimento para a construção do Estádio Octávio
Mangabeira  (Fonte  Nova)  remonta  ao  valor  de
R$689.482.085,50,  resultante  da  soma  do  valor  de
R$591.711.185.00, originalmente previsto na forma da proposta
técnica que integrou o Contrato de PPP 2/2010, com o valor
dos  custos  de  incorporação  de  revisões  de  projetos  e/ou
intervenções de obra decorrentes da superveniência da quinta
versão  do  Caderno  de  Encargos  da  FIFA,  no  valor  de
R$97.770.900,50;
b) em virtude desta Secretaria não possuir em seus quadros
servidores com atribuições específicas para o levantamento e
apuração de desonerações tributárias, foi instituída a Portaria
Conjunta 1/2014, em parceria com a Secretaria de Fazenda,
que cria Grupo de Trabalho por meio do qual será possível a
elaboração dos cálculos de desoneração;
e)  esta  Secretaria  não  fez  remessa  de  nenhum  documento
referente a desoneração tributária do Recopa à Delegacia da
Receita  Federal  no  Estado,  considerando  que  ainda  não  foi
possível a mensuração do valor desonerado;
d) por fim, informo que o Termo Aditivo ao Contrato de PPP
2/2010 prevê mecanismos de apuração para o estabelecimento
do montante decorrente da desoneração tributária decorrente
do  Programa  Recopa,  com  possibilidade  de  realização  de
encontro de contas.

[…]
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Esta Auditoria,  através da Solicitação nº  MTAAM/05/2018, datada de 02/10/2018,
requisitou  à  SETRE,  o  resultado  da  apuração  relativa  à  desoneração  tributária
decorrente do Recopa. O Sr. Gilson das Mercês Lima, Diretor Geral da SETRE, por
meio  do  Ofício  nº  164/2018,  de  15/10/2018,  encaminhou  os  seguintes
esclarecimentos:

[…]

A apuração dos impactos decorrentes da desoneração fiscal promovida pelo
Programa RECOPA sobre o contrato de PPP n° 02/2010 é matéria versada
no  âmbito  do  Processo  n°  031130005880-0  (SEP  n°  1600130060588),
ainda pendente de análise pela Secretaria da Fazenda do Estado. 

Merece  destaque  que  o  referido  processo,  deflagrado  à  época  pela
Concessionária  Fonte  Nova  Negócios  e  Participações  S/A,  trouxe  à
apreciação do Estado duas matérias distintas, porém conexas: a) o pedido
de  reequilíbrio  econômico  e  financeiro  do  contrato,  decorrente  da  não
concretização  das  isenções  fiscais  previstas  no  edital  de  licitação  e;  b)
compensação do reequilíbrio com os impactos do Programa RECOPA. 

Uma vez que a apuração do RECOPA demanda a resolução de questão
jurídica prejudicial, consistente na averiguação de eventual procedência do
pedido de reequilíbrio financeiro em favor da concessionária,  informamos
que  o  aludido  processo  está  na  Secretaria  da  Fazenda  desde  o  dia
17.08.2017,  aguardando emissão de pronunciamento técnico demandado
pela Procuradoria Geral do Estado, na forma demonstrada pelo sistema de
tramitação processual (cópia anexada). 

No  intuito  de  ressaltar  a  situação  narrada,  acostamos  a  manifestação
firmada pelo Exmo. Sr. Procurador Geral do Estado, ofertada nos autos do
Processo n" TCE/003861/2016 (Processo de Contas), no qual o titular do
órgão de consultoria jurídica estatal endossa tais informações, em resposta
a  determinação  expedida  por  essa  Corte  para  fins  de  apresentação  do
aludido processo, dentro do prazo ali fixado. 

[…] (Grifos do Autor).

Do  exposto,  recomenda-se  que  a  Secretaria  da  Fazenda  do  Estado  da  Bahia
informe a este TCE sobre o andamento do Processo n° 031130005880-0 (SEP n°
1600130060588).
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8 CONCLUSÃO

Concluída a auditoria de acompanhamento da execução orçamentária e financeira
da administração  direta  da  Secretaria  do  Trabalho,  Emprego,  Renda  e  Esporte
(SETRE),  referente  ao  período  de  01/01  a  31/07/2018,  a  Auditoria  sugere
recomendar ao Gestor da Diretoria Geral (DG), Sr.  Gilson das Mercês Lima e ao
Superintendente  da  SESOL,  Sr.  Milton  Barbosa  de  Almeida  Filho, a  adoção  de
providências  necessárias  à  correção  das  falhas  verificadas  e  prevenção  da
ocorrência  de  outras  semelhantes.  Sugere-se,  também,  recomendar  que  a
Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia informe a este TCE sobre o andamento
do Processo n° 031130005880-0 (SEP n° 1600130060588).

A seguir encontram-se listadas as falhas encontradas durante os trabalhos:

Unidade: Diretoria Geral
Gestor: Nair Porto Prazeres                                         Período: 01/01 a 16/06/2018

Gilson das Mercês Lima                                  Período: 17/06 a 31/07/2018
Achado Item do Relatório

Ausência da fiscalização econômico-financeira e contábil  do Contrato nº 02/2010 (Parceria
Público-Privada da Arena Fonte Nova)

6.1.1

Unidade: Superintendência de Economia Solidária e Cooperativismo (SESOL)
Gestor: Milton Barbosa de Almeida Filho                   Período: 01/01 a 31/07/2018

Achado Item do Relatório

Descumprimento de Cláusulas Contratuais 6.2.1.1

Atraso  no  repasse  dos  recursos  pela  SETRE às  Contratadas  (Contratos  nos 025/2017,
015/2018 e 016/2018)

6.2.1.1.1

Atraso  no  encaminhamento  das  prestações  de  contas  pelas  Contratadas  à  SETRE
(Contratos nos 019/2017, 025/2017 e 027/2017)

6.2.1.1.2

Atraso  no  encaminhamento  dos  relatórios  técnicos  trimestrais  pela  SESOL aos  órgãos
previstos nos Contratos (Contratos nos 019/2017, 024/2017 025/2017 e 027/2017)

6.2.1.1.3
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